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Endereço: Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Estação, Araucária - PR, CEP: 83704-580 

Fone: (41) 3641-5200 - www.araucaria.pr.leg.br 

          O Vereador Olizandro José Ferreira Júnior, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno 
desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição. 
 

INDICAÇÃO Nº 2.278/2025 

  Indico a Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Poder 
Executivo Municipal para que através da Secretaria competente, estude a viabilidade 
de criação de  um espaço público semanal destinado aos  camelôs do município de 
Araucária, com a denominação de “FEIRA CAMELÔ LEGAL”, visando  reforçar os 
valores de empreendedorismo local, inclusão social e cidadania, pilares fundamentais 
para o desenvolvimento de uma cidade mais justa e colaborativa. 

JUSTIFICATIVA 

 A economia informal representa uma importante fonte de renda para diversas 
famílias em Araucária, sendo os camelôs parte significativa desse setor. Atualmente 
muitos desses trabalhadores enfrentam dificuldades para exercer suas atividades de 
forma organizada e segura, por falta de espaços apropriados e regulamentados. 

          A implantação da Feira Camelô Legal, visa oferecer um ambiente estruturado, 
com dias e horários previamente definidos, onde os camelôs possam comercializar 
seus produtos com dignidade, respeitando normas sanitárias, de segurança e de 
mobilidade urbana. 

          Além de promover a inclusão social e o empreendedorismo local, a iniciativa 
contribuirá para a organização do comércio ambulante, redução da informalidade, 
fomento à economia popular e melhoria da relação entre os trabalhadores informais e 
o poder público. 

          O nome Feira Camelô Legal reforça a proposta de legalidade, respeito e 
valorização desse segmento, além de facilitar a identificação e divulgação da 
indicação junto à comunidade. 

           Diante do exposto, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta 
Indicação e, posteriormente, seja encaminhada à Mesa Diretora para que tome as 
providências cabíveis. 

 
Câmara Municipal de Araucária, 26 de junho de 2025. 

 
 
 

OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA JÚNIOR 
Vereador 
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